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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 27 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 3249/2013.
Interessado: Marcus Robson Nascimento Costa, Diretor da Controladoria Interna 
do MP/AL. 

Proc: 3855/2018.
Interessado: Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia.

Despacho: À DPO/DCF para informar.

Proc: 15/2019.
Interessado: 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.

Despacho: À DPO/DCF para informar.

Proc: 428/2019.
Interessado: 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.

Possibilidade. Inteligência do §2º do art. 12 da Lei Estadual nº 7;373/12 c/c o art. 
2º do Ato Normativo PGJ/AL nº 05/2013. Pelo deferimento do pedido, sugerindo 

Proc: 976/2019.

Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Permaneçam os autos sobrestados, aguardando o relatório e sugestões a 
serem apresentados pelo Grupo de Trabalho descrito na exordial.

Proc: 990/2019
Interessado: Dr. Eloá de Carvalho Melo, Promotora de Justiça

Despacho: Ao interessado para informar.

Proc: 1295/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Autorização para pagamento de guias
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 

Alagoas. Inexigibilidade de licitação. Aplicação do art. 25 caput da Lei nº 8.666/93. 
Notícia de multa infracional. Pelo deferimento, sugerindo remessa de cópia dos 
autos ao setor com devidas atribuições, para apuração da responsabilidade pela 
infração de trânsito noticiada, consoante as formalidades vaticinadas no ato PGJ 
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Proc: 1319/2019
Interessado: Seção de Licitação desta PGJ.

Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 

fornecimento de serviço de publicação de aviso em jornal de grande circulação 

de Registro de Preços – SRP. Existência. Contratação realizada mediante Ata de 
Registro de Preços PGJ/AL nº 1/2019, item 2, do Pregão Eletrônico PGJ/AL nº 

o procedimento evolua às Diretorias de Programação e Orçamento e Contabilidade 

Proc: 1338/2019.
Interessado: Dr. Maurício Mannarino Teixeira Lopes, Promotor de Justiça.

Despacho: À Corregedoria para informar.

Proc: 1348/2019.
Interessado: Dr. Adriano Jorge Correia de Barros, Promotor de Justiça.

Despacho: À Corregedoria para informar.

Proc: 1363/2019.
Interessado: Dr. Ramom Formiga de Oliveira Carvalho, Promotor de Justiça.

Despacho: À Corregedoria para informar.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 27 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1342/2019.

Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À DP para informar

Proc: 02.2019.00003029-0.

Alagoas.

Despacho: À ESMP para informar, voltando.

Proc: 02.2019.00003033-5.

Proc: 02.2019.00003047-9.

Assunto: Encaminhamento de informações.

Proc: 02.2019.00003088-0.
Interessado: Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente Região 
Administrativa IV.

Proc: 02.2019.00003059-0.

Assunto: Encaminhamento de informações.

Proc: 02.2019.00003022-4.

Despacho: Ciente. Remeta-se o presente feito ao CAOP.

Proc: 02.2019.00003007-9.

Despacho: À DG para informar.

Proc:02.2019.00002871-8.
Interessado: Direção-Geral - TJAL.

Proc: 02.2019.00002943-9.
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas -
MPF/AL.

Proc: 02.2019.00002934-0.
Interessado: 5º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.

Proc: 02.2019.00002932-8.
Interessado: 5º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.

Proc: 02.2019.00002930-6.
Interessado: 5º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.

Marcondes Batista Ayres

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 319, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. ELOÁ DE CARVALHO MELO, 3ª 
Promotora de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância, nas audiências da 14ª 
Vara Criminal da Capital, no dia 28 de maio do corrente ano.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

=================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=================================
AO(S) 27 DIA(S) DO MÊS DE MAIO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000308-90
Interessado: Procuradoria Judicial da PGE/AL
Natureza: Encaminha Memorando PGE/PJ-P nº 019/2019 para conhecimento e 
providências
Assunto: Ofício nº 009/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000308-80
Interessado: Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente Região 
Administrativa IV
Natureza: Encaminha relatório trimestral de atendimentos de Janeiro a Março de 
2019.
Assunto: Ofício nº 79/CTM 2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000308-46
Interessado: Detran/AL - Departamento Estadual de Trânsito
Natureza: Denúncia de irregularidade. Encaminha cópia de proc. adm. nº 
5101.10700/2018
Assunto: Ofício nº 627/2019
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000118-27
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL

para providências.
Assunto: Ofício nº 137/2018-GAB/4º Ofício
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça
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Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 27 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1486/2018
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.

Proc: 1247/2019

respectivas. Em seguida, vão os autos às Diretorias de Programação e Orçamento e 
a de Contabilidade e Finanças para as providências cabíveis.

Proc: 1327/2019
Interessado: Heron Xavier Lins – Funcionário desta PGJ.

Proc: 1330/2019
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social desta PGJ.

Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 

Proc: 1333/2019
Interessado: Dr. Tiago Riff Narciso – Promotor de Justiça.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 27 de 
Maio de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 511, DE 27 DE MAIO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1330/2019, 
RESOLVE conceder em favor de JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de 
Comunicação Social, portadora do CPF nº 007.805.834-18, matrícula nº 8255080, 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.012,44 (um mil 

de Viçosa, no dia 14; Arapiraca, no dia 15; Porto Calvo e Maragogi, no dia 16; 
São Miguel dos Campos, no dia 21, todos do mês de maio do corrente ano, para 
realizar cobertura jornalística em ações do MPAL, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00258 
– Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 512, DE 27 DE MAIO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE tornar sem efeito a Portaria SPGAI nº 502, 
de 23 de março de 2019.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 513, DE 27 DE MAIO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1247/2019, 
RESOLVE conceder em favor do Dr. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA 

725.030.174-87, matrícula nº 76577-5, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 

desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 

seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no dia 29 de maio do corrente ano, para 
participar da Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Procuradores Gerais do 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 

– Diária, pessoal civil.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Assunto: Dano ao Erário

DESPACHO/PRORROGAÇÃO
PORTARIA Nº 06/2015

 Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o presente INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO, Nº 06.2015.00000158-0, Portaria nº 06/2015, instaurado para apurar 
denúncia de possíveis irregularidades na Superintendência Municipal de Transporte 
e Trânsito de Rio Largo, por suposta ausência de procedimento licitatório na 
construção de depósito para veículos apreendidos no período de maio a agosto de 
2014.
Após algumas diligências, esta Promotoria de Justiça decidiu marcar audiência 
para ouvir o Sr. Ivaldo da Silva, Superintendente da SMTT/Rio Largo no período 

em tela, pp. 361/362.

9º da Resolução, nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 

para analisar o referido depoimento e os documentos apresentados em audiência, 

Rio Largo/AL, 14 de maio de 2019.

Assinatura eletrônica
Magno Alexandre Ferreira Moura

Promotor de Justiça
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Assunto: Dano ao Erário

>>

DESPACHO/PRORROGAÇÃO

PORTARIA Nº 11/2015

Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 

Nº 06.2015.00000159-0, Portaria nº 11/2015, instaurado por meio de denúncia feita 

pelo Sr. Reginaldo Alves de Mendonça.

O representante alega ilegalidade nos pagamentos realizados pela Câmara 

para prestar serviços de assessoria na folha de pagamento e contribuições 

Após algumas diligências, a Câmara Municipal de Rio Largo nos encaminhou 

alguns documentos para análise, no entanto, considerando o grande número de 

procedimentos em trâmite nesta Promotoria de Justiça, ainda não conseguimos 

analisar  esses documentos.

os referidos documentos.

Rio Largo/AL, 14 de maio de 2019.

Assinatura eletrônica

Magno Alexandre Ferreira Moura

Promotor de Justiça

Assunto: Violação aos Princípios Administrativos

Interessado: ANONIMO

Investigado: Nome da Parte Passiva Selecionada << Nenhuma informação 

disponível >>

DESPACHO/PRORROGAÇÃO

PORTARIA 0010/2018/02PJRLarg

 Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o presente INQUÉRITO CIVIL 

PÚBLICO, Protaria nº 0010/2018/02PJ-RLarg, instaurado para apurar possível 

Hospital Estadual Ib Gatto Falcão, localizado no município de Rio Largo. A 

representação aponta para irregularidades na contratação e/ou escala de trabalho de 

alguns enfermeiros.

Após algumas diligências, esta Promotoria de Justiça decidiu pedir apoio do Núcleo 

encontra-se aguardando aprovação do Procurador-Geral de Justiça.

9º da Resolução, nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 

PRORROGO o prazo por mais 1 (um) ano.

Expeça-se ofício ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente do 

CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em 

Rio Largo/AL, 02 de maio de 2019.

Assinatura eletrônica

Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura

Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº 06.2019.00000399-3.

INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – SANEAMENTO BÁSICO – 
DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS – RISCO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO – BACIA DO REGINALDO.

PORTARIA Nº 0023/2019/04PJ-CAPIT

na Rua Nações Unidas, bairro do Tabuleiro (Bacia do Reginaldo), por trás do 

possibilitando risco à saúde e segurança ambiental da população, entre outros 

impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

de outros agravos (CF, art. 196);

proteger a saúde e o meio ambiente;

(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores 
ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de 
novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º;

da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa;

autorizar a tutela dos interesses e direitos difusos ou coletivos – in casu, a defesa da 

procedimento preparatório,

RESOLVE,

COM ESPEQUE NO ART. 129, III, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1996; ART. 2º, II, DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 
DE SETEMBRO DE 2007, DO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, INSTAURAR O PRESENTE

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

PROMOVENDO AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS E 
PASSANDO A ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
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Secretária Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET;

da conformidade do imóvel com o Código Municipal de Limpeza Urbana;

4 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;

5 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico 

preparatório;

6 – Designa-se audiência para o dia 1 de AGOSTO de 2019, às 11:00 horas, 

Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 16 de maio de 2019.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000722-3

Assunto: Instauração.

DESPACHO–PORTARIA nº 0042/2019/67PJC

Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de 

mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; 
públicas ou instituições

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 

prestado nas Unidades Básicas de Saúde;

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

RESOLVE:

COM ESPEQUE NO ART. 8º E SS, DA RESOLUÇÃO N° 
174, DE 04 DE JULHO DE 2017, DO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, INSTAURAR O PRESENTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROMOVENDO, INICIALMENTE, A ADOÇÃO DAS 
SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

  I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo 

Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com 

necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 

normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 

ocasionalmente constatadas.

de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.

  III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de 

  Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.

Assinado Digitalmente

Promotor de Justiça

Portaria 0005/2019/21PJ-Capit

são conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei 

nos termos da Resolução 23/2007 do CNMP, CONSIDERANDO:
1 – o recebimento de notícia de possível prática de nepotismo no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

Administração Pública, sobretudo à moralidade e impessoalidade;

procedimento preparatório;
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jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, devendo, para 
isso, adotar os instrumentos previstos na legislação pátria;
RESOLVE:

pública, caso o evento descrito constitua ilícito civil. Na hipótese de não ser 

2 - comunicar a instauração do presente procedimento ao Presidente do Conselho 

PGJ 01/96;

4 – nomear o analista lotado nesta Promotoria de Justiça para secretariar o presente 
procedimento, nos termos do art. 4º, V, da Resolução n. 23/2007, do CNMP.
Maceió, 22 de maio de 2019

Assinado digitalmente
Jamyl Gonçalves Barbosa

Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº 06.2019.00000398-2.

INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – SANEAMENTO BÁSICO – 
DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS – RISCO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

PORTARIA Nº 0024/2019/04PJ-CAPIT

noticia a disposição irregular de resíduos sólidos em imóvel localizado entre as 
Ruas São Domingos e Santo Antônio Dois, subindo pela ladeira Aldeia do Índio, 
bairro do Jacintinho, nesta capital, atraindo vetores, inclusive focos de aedes 
aegypti, possibilitando risco à saúde e segurança ambiental da população, entre 

impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

de outros agravos (CF, art. 196);

proteger a saúde e o meio ambiente;

(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores 
ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de 
novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º;

da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa;

autorizar a tutela dos interesses e direitos difusos ou coletivos – in casu, a defesa da 

procedimento preparatório,

RESOLVE,

COM ESPEQUE NO ART. 129, III, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1996; ART. 2º, II, DA RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 
DE SETEMBRO DE 2007, DO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, INSTAURAR O PRESENTE

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

PROMOVENDO AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS E 
PASSANDO A ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

Secretária Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET;

da conformidade da imóvel com o Código Municipal de Limpeza Urbana;

4 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;

5 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico 

preparatório;

6 – Designa-se audiência para o dia 1 de AGOSTO de 2019, às 12:00 horas, 

Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 16 de maio de 2019.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000444-8

Assunto: Instauração.

DESPACHO–PORTARIA nº 0051/2019/67PJC

Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de 

mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; 
públicas ou instituições

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

saúde no âmbito individual e coletivo;
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compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 

prestado nas Unidades Básicas de Saúde;

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

RESOLVE:

COM ESPEQUE NO ART. 8º E SS, DA RESOLUÇÃO N° 
174, DE 04 DE JULHO DE 2017, DO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, INSTAURAR O PRESENTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROMOVENDO, INICIALMENTE, A ADOÇÃO DAS 
SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

 I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 

Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 

acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 

Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.

 III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, 

Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro 

 
  Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.

Assinado Digitalmente

Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000715-6

Assunto: Instauração.

DESPACHO–PORTARIA nº 0048/2019/67PJC

Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de 

mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; 
públicas ou instituições

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 

prestado nas Unidades Básicas de Saúde;

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

RESOLVE:

COM ESPEQUE NO ART. 8º E SS, DA RESOLUÇÃO N° 
174, DE 04 DE JULHO DE 2017, DO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, INSTAURAR O PRESENTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROMOVENDO, INICIALMENTE, A ADOÇÃO DAS 
SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

 I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 

Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
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acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 

Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.

 III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, 

Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro 

  Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.

Assinado Digitalmente

Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000443-7

Assunto: Instauração.

DESPACHO–PORTARIA nº 0052/2019/67PJC

Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de 

mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:

destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 
de conduta celebrado; 
públicas ou instituições

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 

prestado nas Unidades Básicas de Saúde;

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

RESOLVE:

COM ESPEQUE NO ART. 8º E SS, DA RESOLUÇÃO N° 

174, DE 04 DE JULHO DE 2017, DO CONSELHO NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, INSTAURAR O PRESENTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROMOVENDO, INICIALMENTE, A ADOÇÃO DAS 

SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

 I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 

Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 

acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 

dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 

mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 

Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 

174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 

01/10.

 III –  Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, 

Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro 

  Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.

Assinado Digitalmente

Promotor de Justiça
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Nº 09.2019.00000839-9
Portaria Nº 0005/2019/PJ-Marib

Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo

Promotoria de Justiça de Maribondo  por meio do (a) Promotor (a) de Justiça, 

   CONSIDERANDO o contido no artigo 127, 

instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, 
regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 
da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 
todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no 

absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder 
Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 
Federal e no ECA;

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
por força do disposto no art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);

12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros 

da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;

regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 

tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 
art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;

Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 

respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração 
de procedimentos administrativos,

   RESOLVE: 

Município de Maribondo determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) A juntada aos autos de cópia da Resolução nº 170/2014 do CONANDA
b) A juntada dos documentos encaminhados pelo CMDCA a esta Promotoria, 
referentes ao processo de eleição do Conselho Tutelar;

membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;
d) Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional 
da Infância e da Juventude para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para 
publicação;

Cumpra-se.
Maribondo, 22 de maio de 2019

Ricardo de Souza Libório
Promotor de Justiça

Nº 09.2019.00000881-1
Portaria Nº 0006/2019/PJ-Marib

Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo

assinado, titular da Promotoria de Maribondo, com fulcro no art. 129, incisos II 
e III, da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de 

de 20 de maio de 1993, e no art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, 
art. 127);

caput, atribuiu ao Poder Público (União, Estados e Municípios, diretamente ou por 
meio de órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta) e à coletividade o 
dever de promover a defesa e proteção do meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações;

recuperar a área degradada;

RESOLVE: Instaurar procedimento de acompanhamento do processo de 
recuperação da área ambientalmente degradada. Para regularização e instrução 
deste procedimento.

DETERMINO, desde logo, AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS E DILIGÊNCIAS:

 1. Autue-se esta portaria como ato inaugural do procedimento de acompanhamento, 
instruindo-o com as cópias em anexo;

2. encaminhe-se cópia desta portaria a Secretaria para publicação, juntando-se o 
documento respectivo;

cumprimento do presente TAC;
Cumpra-se.

Maribondo, 22 de maio de 2019

Ricardo de Souza Libório
Promotor de Justiça


